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OFÍCIO CIRCULAR/GAPRE N° 22/2022 

Juru - PB, 18 de NOVEMBRO de 2022 

Excelência, 

Ao cumprimentar, por meio deste convoco-o a participar da 18° (decima oitava) Sessão 

ordinária, que será realizada na próxima segunda-feira, dia 21 de novembro do corrente 

ano, a partir das 18:30h, na Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juru, Estado da 

Paraíba, para deliberação das matérias constantes na Ordem do Dia.  

 

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 002/2022 E PARECER 

PODER EXECUTIVO 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JURU IPSEJ, QUE TRATA 

O ART. 47, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL N° 716, DE 22 

DE AGOSTO DE 2022, E DÁ PROVIDÊNCIAS; 

 

2. PROJETO DE LEI 023/2022 E PARECER 

PODER EXECUTIVO 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE 

JURU(PB), PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; 

 

3. PROJETO DE LEI 024/2022 E PARECER 

PODER EXECUTIVO 

DISPÕE SOBRE AS MODIFICAÇÕES DE PROGRAMAS E AÇÕES 

GOVERNAMENTAIS DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

DO MUNICIPIO DE JURU, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

 

4. PROJETO DE LEI 025/2022 E PARECER 

PODER EXECUTIVO 

DISPÕE SOBRE A PRIMEIRA REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 

PARA O PERIODO DE 2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
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5. PROJETO DE LEI 026/2022 E PARECER 

PODER EXECUTIVO 

AUTORIZA REMANEJAMENTO TOTAL OU PARCIAL DE 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIA; 

 

6. PROJETO DE LEI 027/2022 E PARECER 

PODER EXECUTIVO 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO 

AUXÍLIO PARA O TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO - TFD NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JURU E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; 

 

7. PROJETO DE LEI  

PODER LEGISLATIVO (WANDERLEY RODRIGUES SEVERIANO) 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBICO RUA TEREZA MARIA 

BARBOSA; 

 

8. REQUERIMENTO  

CINALVE LEITE DE SOUZA LIMA  

REQUER AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO ESTUDO PARA 

ELABORAÇÃO DE UM PROJETO DE LEI QUE BONIFIQUE COM 14° 

(DÉCIMO QUARTO) SALÁRIO PROFESSORES QUE SE DESTACAM;  

 

9. MOÇÃO DE APLAUSOS  

NAPOLEÃO MARQUES DE CARVALHO NETO  

AO JOGADOR DE FUTEBOL MARCIO GLAYSON LEITE DA SILVA 

POR SEUS MÉRITOS PROFISSIONAIS; 

 

10. MOÇÃO DE APLAUSOS  

CINALVE LEITE DE SOUZA LIMA  

AO JOGADOR DE FUTEBOL MARCIO GLAYSON LEITE DA SILVA 

POR SEUS MÉRITOS PROFISSIONAIS. 
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Alvaro Anselmo Teixeira  

Presidente  

 

 

Antonio Galdino Neto  

Secretário Geral   


